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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05,196.563/0001.10 

BUJARU (PA), 12 de Julho de 2023. 

Oficio: 117/2023. 

Para: Secretaria Municipal de Administração 

Att. Márcia Valéria Souza de Souza Trindade 

Prezado Senhor: 

Sirvo-me do presente, para cumprimentá-lo e, solicitar a V. sa  o Procedimento 
Administrativo para Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Publicação de Avisos e Atos Oficiais do Município de Bujaru, tais como: avisos de 
licitações, extratos, citações e demais atos de interesse do Município. 

A contratação visa atender à legislação vigente acerca da obrigatoriedade de 

veiculação dos atos administrativos e demais atos caracterizados como publicidade 

legal da Entidade, principalmente, em relação à publicação de avisos de licitação e de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação previstos na Lei n° 8.666/93, extratos de 

contratos, resoluções, balanço patrimonial, etc. 

A veiculação das matérias em diário oficial e em jornal de grande circulação é 

decorrência expressa da previsão na constitucional do Princípio da Publicidade. 

Portanto, a contratação dos serviços visa atender à necessidade de publicação 

dos atos administrativos e dos demais atos caracterizados como publicidade legal dos 

ÓRGÃOS/ENTIDADES, em conformidade com legislação vigente. 

Certos de contarmos com a vossa atenção e providência, votos de estima 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS E 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BUJARU, TAIS COMO: AVISOS DE LICITAÇÕES, EXTRATOS, 

CITAÇÕES E DEMAIS ATOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO 

LOTE ÚNICO 

SCRIÇAO DO MATERIAL 

Publicação no Diário Oficial da União 

UNID. QUANT. 

CM 3000 1 
2 Publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado do Pará 

3 Publicação na Imprensa Oficial do Estado do Pará - IOEPA 

CM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.56310001.10 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE AVISOS E ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE BUJARU, TAIS COMO: AVISOS DE LICITAÇÕES, EXTRATOS, 
CITAÇOES E DEMAIS ATOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Bujaru, de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O objeto solicitado se faz necessário para suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal, para atendimento ao disposto no Art. 21, III da Lei 8.666/93 no que diz 
respeito a publicações oficiais. 
Considerando o Princípio da Publicidade, qualquer interessado deve ter acesso às 
licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos 
administradores em todas as fases da licitação, chamamento público, portarias, 
decretos, convocações. Tal princípio assegura a todos os interessados a possibilidade 
de fiscalizar a legalidade dos atos, solicitamos a abertura de processo licitatório para 
contratação de pessoa jurídica, para execução de serviços de publicação em diário 
oficial e jornal de grande circulação, visando a divulgação dos atos oficiais de interesse 
do município. 

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
nas Leis Federais n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006 e 
demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas rio 
Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
4.1. O quantitativo e a descrição técnica dos produtos/serviços estão descritos abaixo: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUJARU 
PODER EXECUTIVO CNPJ: 05.196.563/0001-10 

Especificações dos serviços: 
- A Contratante deverá comunicar à Contratada as possíveis irregularidades 

detectadas na execução dos serviços ora contratados. 
A Contratante enviará as matérias a serem publicadas no máximo até as 12h00min 
do dia anterior a veiculação das matérias. 
As publicações deverão ocorre em jornal de grande circulação no Estado do Pará, 
no Diário oficial da União (no que couber) e no Diário Oficial do Estado do Pará 
IOEPA (no que couber). 

- Todos os jornais apresentados pela licitante deverão ter circulação diária, exceto os 
Diários Oficiais que já tem sua circulação regulamentada em leis própria por se 
tratarem de órgãos ligados à União e ao Estado do Pará. 

. A Contratada deverá enviar à Contratante, obrigatoriamente, e sem ônus para a 
Contratante, página do diário oficial e/ou jornal com a matéria publicada, na data 
em que a matéria for veiculada, ou no primeiro dia útil subsequente, quando a data 
da publicação ocorrer nos sábados, domingos ou feriados e/ou o link da home 
page. 
Após o rateio das publicações, a contratada deverá emitir as notas fiscais em nome 
dos respectivos fundos e da prefeitura. 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
5.1. Os produtos/serviços serão requisitados de conforme a competente ordem de 
compra/serviço espedida pela CONTRATANTE e deverão ser prestadas e/ou entregues 
na sede do município; 
5.2. A CONTRATADA, deverá entrega os produtos/serviços no prazo de 12 horas. 
5.3. A fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de 
controle e administração do contrato decorrente do processo de licitação, no caso, das 
Secretarias solicitantes, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, 
mediante Portaria. Sendo que os produtos e/ou serviços serão recebidos depois de 
conferidas as especificações e quantidades dos mesmos; 
5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos e/ou serviços que estiverem de 
acordo com as especificações e quantitativos exigidos, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos 
produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias; 
5.5. O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 
5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos e/ou serviços com a especificação. 

6 DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos/execução 
dos serviços. 
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6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7.1- O Prazo de Viqência será de até 12(doze) meses, a partir de sua data e 
assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

TRATADA 
8.1. A qualidade dos produtos ou serviços deverá ser rigorosamente àquele descrito no 
Termo de Referência e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daquele. 
8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 
8.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 
requisições e especificações deste TERMO DE REFERENCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante. 
8.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 
devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes 
de pagamento e quitação. 
8.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 
8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas 
Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
8.7. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 
8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo 
que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 
8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 
8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 
8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 
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8.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e 
habilitados pela CONTRATADA; 
8.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 
manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por 
ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANI 
9.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por 
esta atribuição. 
9.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
9.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente executados 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10. DAS INFRAÇÕES EPAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista na Lei Federal n° 8.666/93. 
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Chefe de Gabine do Município de Bujaru/Pa 
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